
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

Portaria nfi 1.663/85 

Sm 23 de outubro de 1,985

0 Dr. Slauterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais

E .3 S 0 L V B

Conceder 10 ( dez ) dias de férias 

relativas ao período de 01 de junho de 1.984 à 31 de maio de / 

1*985, ao seguinte Puncionáa:'io, no período abaixo;

JOSá AR IS ISO MMDONÇA 

De 29 de outubro ã 07 de novembro de 1*985

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 23 de ouiiubro de 1*985

DH. ELSÜTáRIO BRUHO MALBRBA PHHO 

- Prefeito Municipal ~

Publicada e registrada no Departa 

manto da Administração em 23 de outubro de 1*985.
/I rí

JOSá AEuxMTT lERI 

Diretor do Dep. de Administração


